
 



 

















 



fIJ BANCO DOBRASIL

CONVÊNIO PARA RESSARCIMENTO DE
CUSTOS CELEBRADO ENTRE O BANCO DO
BRASIL S.A. E A BB TECNOLOGIA E
SERViÇOS (BBTS).

o BANCO DO BRASIL S.A., sociedade anônima de
economia mista de capital aberto, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob o nO 00.000.000/0001-91, com sede em Brasília (DF),
doravante denominado BANCO, e a BB TECNOLOGIA E SERViÇOS (BBTS),
controlada do Banco do Brasil SA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob o nO42.318.949/0001-84, com sede no Rio de Janeiro
(RJ), doravante denominada BBTS, por seus representantes legais que ao final
assínam, CONSIDERANDO:

a) que a BBTS não dispõe de recursos tecnológicos
da plataforma mainframe de administração de grandes volumes de dados com
geração de relatórios, dashboards e painéis de indicadores automatizados,
bem como solução de planejamento financeiro e de negócios;

b) que apesar de a BBTS ser controlada pelo
BANCO, ambos convenentes possuem personalidades jurídicas próprias e são
titulares individuais de direitos e obrigações; e

c) que para evitar distorções de natureza societária
ou tributária na apuração dos resultados dos convenentes, a BBTS deve
ressarcir ao BANCO os custos decorrentes da utilização efetiva de seus
recursos tecnológicos.

RESOLVEM celebrar o presente CONVÊNIO PARA RESSARCIMENTO DE
CUSTOS, mediante as seguintes cláusulas e condições abaixo estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O objeto deste convênio é disciplinar
as condições, metodologia de cálculo, a periodicidade dos ressarcimentos
devidos pela BBTS ao BANCO, relacionados aos custos decorrentes da
utilização dos recursos tecnológicos do BANCO, necessários para que a BBTS
desempenhe as suas atividades operacionais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZACÃO DA ESTRUTURA - Na vigência ~
. deste convênio, a BBTS, para desempenhar as suas atividades operacionais,

poderá utilizar os recursos tecnológicos do BANCO, mediante o ressarcimento
dos respectivos custos apurados conforme metodologia prevista no Anexo V
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Parágrafo Primeiro: As partes expressamente declaram concordar e aceitar
que os custos dos recursos tecnológicos disponibilizados para
operacionalização do objeto deste convênio sejam ressarcidos pela BBTS,
mensalmente, obedecendo-se as metodologias de cálculo e os critérios
técnicos descritos no Anexo I deste convênio.

Parágrafo Segundo: As despesas e os custos diretos e indiretos a serem
rateados entre as partes referem-se aos itens e atividades especificados e
discriminados no Anexo I deste convênio.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO BANCO - Para o fiel
cumprimento deste convênio, o BANCO se obriga a:

a) ceder/disponibilizar à BBTS os recursos tecnológicos, conforme
previsto na Cláusula Segunda, indispensáveis para que a BBTS
desempenhe suas atividades operacionais;

b) disponibilizar conexões e equipamentos compatíveis com as
necessidades de performance das ferramentas;

c) disponibilizar e manter infraestrutura tecnológica física, lógica e de
acessos que permitam a BBTS gerenciar usuários e perfis de acessos
em ambientes lógicos separados, ficando o gerenciamento dos seus
ambientes a cargo de usuário administrador da BBTS;

d) apresentar mensalmente á BBTS, até o 5° dia útil do segundo mês
subseqüente ao mês vencido, as notas de débito
administrativas/planilhas demonstrativas da apuração dos custos
efetivos;

e) os custos serão discriminados, individualmente, com os valores
relativos a cada um dos itens utilizados na operacionalização do
objeto deste convênio, bem como os respectivos custos das despesas
administrativas e de pessoal e custos operacionais passiveis de rateio
e ressarcimento especificados no Anexo 11deste convênio, a serem
ressarcidos pela BBTS.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA BBTS - Para o fiel
cumprimento deste convênio, a BBTS se obriga:

a) a disponibilizar ao BANCO os dados e as informações necessários para
o cálculo dos custos a serem ressarcidos;

b) a não divulgar a terceiro as informações recebidas, salvo mediante
autorização expressa e por escrito do BANCO;

c) não reproduzir ou ceder para terceiros a utilização dos sistemas;

d) efetuar o treinamento/reciclagem para operacionalização do sistema aos

colaboradores;

e) prestar quaisquer informações requeridas pela DITEC-BB a qualquer
tempo sobre a utilização e gerenciamento das ferramentas, quando

~._ solicitad~""
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fIJ BANCO DO BRASIL

f) se responsabilizar pela utilização, segurança e fidelidade das
informações contidas nas ferramentas;

g) disponibilizar as conexões e equipamentos compatíveis com as
necessidades de performance e uso das ferramentas junto ao BB;

h) integrar com outros softwares, caso necessário, para a efetiva
operacionalização das ferramentas;

i) configurar, preparar, e adequar as ferramentas ás suas necessidades de
negócio.

CLÁUSULA QUINTA - DO RESSARCIMENTO - A BBTS ressarcira
mensalmente o BANCO, até o 5° dia útil do segundo mês subseqüente ao mês
vencido os valores correspondentes aos custos decorrentes da utilização de
recursos tecnológicos, de pessoal (empregados) e dos recursos materiais e
administrativos do BANCO utilizados na operacionalização deste convênio.

Parágrafo único. O ressarcimento a que se refere o "caput" deve englobar
apenas o custo incorrido pelo BANCO, calculado de acordo com metodologia
própria, prevista no Anexo I deste convênio, sendo vedada a inclusão ou a
cobrança de intangíveis, conhecimento especifico ou lucros de qualquer
natureza, a qualquer título, ou sobre quaisquer parcelas do custo, não havendo
que se falar em finalidade lucrativa, relacionada ao presente convênio.

CLÁUSULA SEXTA - DA OUTORGA DE PODERES - Enquanto viger este
convênio, a BBTS, desde já e por este convênio, OUTORGA ao BANCO os
mais amplos poderes, gerais e ilimitados, para, em seu nome, realizar todas as
contratações necessárias para a obtenção dos recursos e meios
indispensáveis ao desempenho de suas atividades operacionais, tais como:
processamento de dados e telecomunicações, bem como todos os demais atos
e negócios de caráter administrativo necessários ao pleno desempenho das
atividades da BBTS.

CLÁUSULA SÉTIMA ADITIVOS Posteriormente poderão ser
acrescentadas outras ferramentas e recursos para utilização pela BBTS, com
consequente ressarcimento, por meio de aditivos a este convênio.

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA - O presente convênio vigorará por
prazo de 5 (cínco) anos, a partir da data de assinatura, prorrogáveis por igual
período, e podendo ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer das partes,
mediante comunicação formal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Parágrafo Único - Ficam convalidados todos os atos realizados e efeitos '
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO - Fica eleito o Foro da Circunscrição
Judiciária de Brasília (DF) para dirimir quaisquer questões oriundas do
presente convênio, que não puderem ser resolvidas por entendimento direto
entre as partes.

E por estarem às partes ajustadas, assinam este instrumento em 2
(duas) vias de igual teor e forma.

Brasília (DF), .2.S' / O;J. / 2015

BANCO DO BRASIL

Nome 9;,-
Gerente Executivo

CPF: n.£. U'7 .'101.-1 f'

blIlk1riP' G. ••
Diretoria ~"fecnologia

TECNOLOGIA E SERViÇOS (BBTS)

e
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Anexo I - Metodologia de Cálculo de Alocação de Custos de TI

1. Este Anexo I apresenta as premissas, definições e metodologia utilizadas na
apuração dos custos de TI incorridos na operacionalização das atividades previstas
no Convênio de Ressarcimento de Despesas e Rateio de Custos Diretos e Indiretos
celebrado entre o BANCO e BB TECNOLOGIA E SERViÇOS (BBTS).

I - PREMISSAS

2. Para operacionalização do Convênio, o BANCO compartilhará seus recursos de
pessoal (quadro próprio e de terceiros), tecnológicos (hardware, software e links de
comunicação) e administrativos, bem como a ocupação e demais despesas
proporcionais à utilização destes recursos.

3. Os custos de TI efetivados no BANCO para operacionalização do Convênio
decorrem do desenvolvimento, manutenção e compartilhamento de sistemas; do
processamento; do armazenamento; da rede e telecomunicações; da hospedagem;
do uso do espaço físico e qualquer outro recurso ou atividades da TI do BANCO
necessárias à execução das operações da BBTS e devem ser integralmente
ressarcidos.

4. Os recursos alocados para o Convênio contemplam a parcela da infraestrutura
consumida e a margem de segurança.

5. O ressarcimento é calculado conforme os custos dos recursos alocados para uso
exclusivo da BBTS e seguem o mesmo modelo de custeio utilízado pelo BANCO
para apurar os custos de TI dos produtos e serviços no seu conglomerado, quando
estes consomem os recursos da TI do BANCO.

6. Aprimoramentos na metodologia de custos de TI podem ser propostos por ambas
as partes, em especiai quanto aos direcionadores de custo e formas de
apresentação dos resultados, desde que respeitadas as regras gerais estabelecidas
neste Anexo I.

" - DEFINiÇÕES

7. Modelo de Custos de TI (MCT): metodologia de custeio híbrida, de propriedade do
BANCO, predominantemente baseada em atividades ("ABC" - "Activity Based

Cosf'), utilizada para estabelecer os custos das atividades de TI, sistemas, canais,
projetos, processos, produtos, modalidades ou qualquer outro objeto de custeio que
consuma recursos de tecnologia do BANCO.

8. Camadas do MCT: conjunto de dados relativos aos custos de TI do BANCO,
constituído a partir do agrupamento destes dados de acordo com o objetivo de cada
camada. Subsidiam o direcionamento dos custos de TI, estabelecendo uma ordem
lógica e gradual para a aplicação dos direcionadores. Permitem a decomposição dos
custos ao longo das camadas. Estão previstas as Camadas de Recursos, Atividades
de TI, Plataforma Tecnológica e Plataforma Empresarial..

9. Camada de Recursos: é a primeira camada do MCT e tem como objetivo agrupar
as despesas efetivadas pela TI do BANCO para operacionalização das atividades
previstas no Convênio. Essas despesas podem ser assim divididas:

a. Despesas com pessoal, que leva em consideração salários, encargos e
beneficios. Representam o custo total das pessoas dedicadas às atividades de TI,
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do quadro propno do BANCO ou de terceiros, necessanas à sustentação
tecnológica e operaclonalização das atividades previstas no Convênio;

b. Despesas de ocupação, que englobam custos com manutenção dos imóveis,
segurança, equipamentos e mobiliário necessários para a operacionalização das
atividades previstas no Convênio, proporcionalmente à utilização dos recursos;

c. Despesas de infraestrutura tecnológica, que representam os insumos que serão
dedicados pela TI do BANCO em favor da operacionalização do Convênio, tais
como software, hardware e links de comunicação.

10. Camada Atividades de TI: corresponde à segunda camada do modelo, que tem
como objetivo agrupar as despesas da primeira camada - pessoal, ocupação e
infraestrutura tecnológica - no formato de atividades, tais como processamento,
armazenamento, desenvolvimento, rede e telecomunicações. Parte do princípio de
que para o BANCO realizar uma atividade de TI para operacionalizar o Convênio,
deve utilizar diversos tipos de recursos.

11. Camada Plataforma Tecnológica: trata-se da terceira camada do modelo e tem
como objetivo agrupar as diversas atividades de TI que o BANCO realiza para
operacionalizar o Convênio no formato de sistemas, canais ou infraestruturas
dedicadas. Parte do principio de que, para que estes sistemas, canais e
infraestruturas dedicadas estejam em operação e em funcionamento adequado, é
necessário lançar mão de diversas atividades da TI.

12. Camada Plataforma Empresarial: última camada do modelo, que tem como
objetivo apresentar os custos de sustentação tecnológica das operações da BBTS,
na forma do Convênio. Para compor esta camada, identifica-se o nível de consumo
que cada operação da BBTS faz dos sistemas, canais e infraestruturas dedicadas,
segregando apenas as despesas que dizem respeito ao Convênio.

13. Direcionadores de Custos: são critérios utilizados pelo BANCO para alocar custos
em atividades de TI, sistemas, canais e infraestruturas dedicadas ás operações da
BBTS. Baseiam-se em informações capturadas dos sistemas corporativos do
BANCO e devem ser capazes de identificar a efetiva causa dos custos incorridos na
operacionalização do Convênio.

111 • METODOLOGIA

14. Em primeiro lugar, identificam-se as despesas de TI incorridas na operacionalização
do Convênio, por meio de informações coletadas em bases corporativas do BANCO,
tais como Base Contratos, Base de Pessoas, Base de Itens Orçamentários e Base
de Itens Depreciáveis e Amortizáveis. Essas informações são mapeadas e
categorizadas, criando assim a primeira camada do modelo - Recursos, conforme
figura 1 a seguir:

Figura 1: Formação da Camada de Recursos
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15. Essa visão oferecida pela Camada de Recursos permitirá que a BBTS visualize
quais são os recursos que o BANCO está alocando para operacionalizar o Convênio,

16. Em seguida, o modelo de custos de TI identificará, por meio de direcionadores de
custo, como os recursos de TI são agrupados para compor as atividades de TI que
estão aiocadas para operacionalizar o Convênio.

17. Cada atividade de TI terá um direcionador específico, que dependerá das
características intrinsecas de cada atividade, sendo os mais significativos:

Tabela 1: Exemplos de Direcionadores de Custos para Formação da Camada de
Atividades de TI

..
Recursos Direcionador para Atividade de TI,

Pessoal Percentual das horas de trabalho das equipes de TI,
dedicadas para operacionalizar as atividades de TI do
Convênio.

Software, Percentual dos custos de contratos, manutenção de atívos
Hardware de TI, itens orçamentários, itens depreciáveis e

amortizáveis, dedicados para operacionalizar as
atividades de TI do Convênio.

Ocupação Percentual de ocupação dos ambientes da TI por pessoas
e equipamentos, proporcionalmente ás atividades
alocadas para operacíonalização do Convênio.

18. Ao final deste direcionamento, tem-se a segunda camada do modelo - Atividades
de TI, conforme figura 2 a seguir:

Figura 2: Formação da Camada de Atividades de TIr~,
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(*) A composição exata da Camada de Atividades de TI dependerá de quais atividades
estiverem envolvidas diretamente com a operacionalização do Convênio.

19. Essa visão oferecida pela Camada de Atividades de TI permitirá que a BBTS
visualize o custo das atividades de TI que estão sendo alocadas na
operacionalização do Convênio.

20. Na sequência, o modeio agrupará as ativídades de TI que sustentam os sistemas,
canais e infraestruturas dedicadas para operacionalização do Convênio, bem como
os projetos e consultorias, montando a terceira camada do modelo - Plataforma
Tecnológica. Para isso, se utilizará novamente de direcionadores de custo que
permitam identificar quanto cada um destes sistemas, canaís, infraestruturas
dedicadas, projetos e consultorias consomem das atividades da TI. A tabela 2 a
seguir, apresenta os direcionadores mais relevantes:
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Processamento

Armazenamento

. Atividade de TI
Desenvolvimento

Tabela 2: Exemplos de Direcionadores de Custos para Formação da Camada
Plataforma Tecnológica

Direcionador ara Plataforma Tecnoló ica
Horas de pessoal apontadas nos sistemas corporativos do
BANCO ara o eracionalizar o Convênio.
Espaço em disco ocupado pelas aplicações do BANCO

ara o eracionalizar o Convênio.
Volume de processamento consumido pelas aplicações
do BANCO ara o eracionalizar o Convênio.

21. Ao final deste direcionamento, tem-se a terceira camada do modelo - Plataforma
Tecnoiógica, conforme figura 3 a seguir:

Figura 3: Formação da Camada Plataforma Tecnológica
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22. Essa visão oferecida pela Camada Plataforma Tecnológica permitirá que a BBTS
visualize o custo dos sistemas, canais e demais infraestruturas dedicadas que
sustentam suas operações, além dos custos dos projetos e consultorias que forem
realizados para operacionalizar o Convênio.

23. Finalizando o cálculo do modelo de custos de TI, faz-se o direcionamento das
despesas da Camada Plataforma Tecnológica para a última camada - Plataforma
Empresarial. Como nas outras camadas, este processo se dá pelo uso de
direcionadores de custos, sendo os mais relevantes:

Tabela 3: Exemplos de Direcionadores de Custos para Formação da Camada
Plataforma Empresarial

Plataforma Direcionador para Plataforma Einpresárial
..

Tecnolóaica
Sistemas e Canais Quantidade de ocorrências, transações ou operações

realizadas pelos sistemas do BANCO para operacionalizar
o Convênio, incluindo os eventuais chamados destes
sistemas a outros sistemas do lenado.

Projetos e Horas de pessoal apontadas nos sistemas corporativos do
Consultorias BANCO cara ooeracionalizar o Convênio.

24. Ao final deste último direcionamento, tem-se a visão completa do modeio de custos
de TI, com suas quatro camadas de apresentação, conforme figura 4 a seguir:
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Figura 4: Formação da Camada Plataforma Empresarial - Modelo de Custos de TI
Completo
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25. Essa visão oferecida pela Camada Plataforma Empresarial permitirá que a BBTS
visualize os custos totais de suas operações, bem como os custos unitários de TI
segmentados de acordo com seu portf6lio.

26. O BANCO apresentará os resultados da apuração de custos de TI incorridos na
operacionalização do Convênio no formato da última camada do modelo de custos
de TI - Plataforma Empresarial.

27. Entretanto, esse resultado poderá ser rastreado a qualquer momento, sempre que
solicitado pela BBTS. Dessa forma, os resultados da Camada Plataforma
Empresarial podem ser decompostos na Camada Plataforma Tecnológica que, por
sua vez, pode ser aberta de acordo com as Atividades de TI que foram utilizadas e
também pelos Recursos de TI alocados em favor do Convênio.

28. O resultado de cada Camada sempre será igual ás demais, diferindo apenas em sua
composição interna.

29. Todos os critérios de apuração e alocação dos custos de TI objetivam garantir que
a BBTS ressarcirá ao BANCO, exclusivamente, os custos efetivamente incorridos
pelo BANCO em prol das atividades exercidas pela BBTS.
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DÉCIMA QUINTA CÂMARA CÍVEL 

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 0044961-94.2018.8.19.0000 

1 
 

 

AGRAVANTE: COBRA TECNOLOGIA S/A. 

AGRAVADA: MAXISERVE ASSESSORIA DE COBRANÇA 
LTDA. 

RELATORA: DESEMBARGADORA MARIA REGINA NOVA 

DECISÃO  

 
1) Indefiro o pedido de efeito suspensivo, uma vez que, ao menos 

em sede de cognição superficial, não vislumbro a presença dos 

requisitos que autorizam a concessão da medida, sobretudo diante 

da possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação com a 

realização de procedimento licitatório aparentemente contrário 

aos princípios da impessoalidade e moralidade, na forma da Lei nº 

13.303/2016. 

2) À Agravada, a fim de lhes viabilizar o oferecimento de resposta. 

3) Dispenso informações, tendo em vista que o processo de origem 

é eletrônico. 

4) Após à douta Procuradoria de Justiça. 

 

Rio de Janeiro, 16 de agosto de 2018. 

Desembargadora MARIA REGINA NOVA 
Relatora 
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